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D I L I G Ê N C I A N.o 203-00.219

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
Lazzuril Tintas Ltda .

•_ _ RESOLVEM os Membro!i<4l Ter~ira CMiarª-do SÇgtID~_!LCOl1£e_lh(ul!L__
Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em
diligência, nos termos do voto do relator.

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 1993
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Proc:esson." 10830.000455/91-17

Recurso n.o: 91.253
DUlgênda n": 203-00.219
Recorrente : LazzuriI Tintas Ltda.

RELATÓRIO

A Autoridade Julgadora de Primeira Instância assim relatou o feito fiscal:

"Tmta-se de exigência fiscal consubstanciada no Auto de Infra-
ção de fls. 01 por insuficiência no recolhimento do IPI, decorrente da salda de
produtos acabados à lDllI'gem da escrituração regular, apurada atmvés de
levantamento de produção em confronto com o consumo de insumos.

Intimada a recolher o crédito tributário, a autuada, tempestiva-
mente, apresenta impugnação de fls. 79/81, juntamente com 08 documentos de
fls. 82/88, alegando, em slntese, que:

1- desconhecia a finalidade da fiscalização, tendo informado a perda de 2 a 30/0,
que corresponde n média do conjunto todo de insumos utilizados no processo
de fabricação;

2- a aplica~o genérica do lndice de perda de 2 a 3% para cada insumo,
provocaria distorções, visto que cada matéria prima tem camcterlsticas e perdas .
diferentes;

3- as matérias primas participam da média de 2 a 3% mas elas não tem em si
mesmas essa perda, e sim perdas efetivas na média de 6,065%;

4- com a utilização do indice de 6,065% que corresponde a média de perdas, o
auto ficaria totalmente cancelado, tendo em vista que a diferença verificada
estaria absolvida pela incorpomção restante dos 3%;

5- na limpeza dos equipamentos são utilizados vários solventes acanetando
perdas extra8 dos insumos;

6- a incoerência do procedimento decorre também do fato de que o método
utilizado pela autuação fixou a data do fato gemdor para dezembr0/86,
enquanto que as saldas de produção não registmcla deve ser distribuida
proporcionalmente ao periodo fiscalizado;

Manifestação fiscal às fls. 96/100, propondo manutenção do
crédito lançado.
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Processo n.. : 10830.000455/91-17
Diligência n.O: 203-00.219

Às fls. 102, encontra-se o termo de antecedentes fiscais onde se
verifica tratar-se de contribuinte primário."

o Juiz Singular julgou procedente a ação da fiscalização, ementando sua
decisão como segue:

"IMPOSTO SI PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

Levantamento de produção por elementos subsidiários - Diferenças apuradas
com base em matéria prima adquirida e empregada na industrialização. Proce-
dente a exigência do imposto sobre as diferenças em questão. (art. 343, parágr.
1.0 do RlPI/82). Informações sobre consumo e quebras, fornecidas pelo
próprio contribuinte.

AÇÃO FISCAL PROCEDENTE".

- .__._-Em suas-razões-de-recursoa-Recorrente-refutouasargumentações-expen--.---
didas pela Autoridade Recorrida, reinterou integralmente as razões oferecidas na fase de
impugnação, citou o Acórdão 59.398 da Conselheira Selma Santos Salomão Wolszczak.
e por fIm anexou informações prestadas pela PETROBRÁS Distribuidora S/A, Rhodia
S/A, Shell Brasil S.A e Ipiranga Comercial Q1.úmica, todas discorrendo sobre a evapora-
ção de solventes.

É o relatório
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Processo n" : 10830.000455191-17
Diligência n.o: 203-00.219

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

O cerne da questão gira em tomo do percentual de perdas das matérias-
primas utilizadas no processo produtivo e que serviram de base para esta autuação.

Enquanto os autuantes usaram mn percentual de 3%, valor fornecido pela
Recorrente, conforme fls. 32/71, esta argmnenta que tal valor não representa a perda de
cada matéria-prima em separado, como utilizou a fiscalização, e sim perda média em
relação aos produtos industrializados ora em questão.

Segundo a Recorrente, o valor do percentual a ser utilizado pelo Fisco é
de 6,065%, conforme ficou demonstrado às fls. 82/88.

,------------ -- - - ----Entendoexistir-anecessidade-de-maiores-esclarecimentos-eom-relação-ao--
assunto acima abordado, logo, voto no sentido de se converter o julgamento deste recur-
so em diligência à repartição de origem para que esta solicite a mn órgão federal compe-
tente, laudo técnico, o qual venha dirimir as seguintes questões:

a) se o valor das perdas no processo produtivo constante dos auto é de
3% ou 6,065%;

b) caso estes valores sejam incorretos qual o valor que deverá ser utiliza-
do pelo Fisco Federal.

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 1993
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